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DECRETO-LEI Nº 167, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

 Dispõe sobre títulos de crédito rural e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o § 

2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

 

Seção I 

Das Cédulas de Crédito Rural 

 

Art 9º A cédula de crédito rural é promessa de pagamento em dinheiro, sem ou 

com garantia real cedularmente constituída, sob as seguintes denominações e modalidades:  

I - Cédula Rural Pignoratícia.  

II - Cédula Rural Hipotecária.  

III - Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária.  

IV - Nota de Crédito Rural.  

 

Art 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, exigível pela soma 

dêla constante ou do endôsso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se houver, e 

demais despesas que o credor fizer para segurança, regularidade e realização de seu direito 

creditório.  

§ 1º Se o emitente houver deixado de levantar qualquer parcela do crédito 

deferido ou tiver feito pagamentos parciais, o credor descenta-los-á da soma declarada na 

cédula, tornando-se exigível apenas o saldo.  

§ 2º Não constando do endôsso o valor pelo qual se transfere a cédula, prevalecerá 

o da soma declarada no título acrescido dos acessórios, na forma deste artigo, deduzido o 

valor das quitações parciais passadas no próprio título.  

 

Art 11. Importa vencimento de cédula de crédito rural independentemente de 

aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, a inadimplência de qualquer obrigação 

convencional ou legal do emitente do título ou, sendo o caso, do terceiro prestante da garantia 

real.  

Parágrafo único. Verificado o inadimplemento, poderá ainda o credor considerar 

vencidos antecipadamente todos os financiamentos rurais concedidos ao emitente e dos quais 

seja credor.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

Seção I 

Das Garantias da Cédula de Crédito Rural 

....................................................................................................................................................... 

 

Art 60. Aplicam-se à cédula de crédito rural, à nota promissória rural e à duplicata 

rural, no que forem cabíveis, as normas de direito cambial, inclusive quanto a aval, 

dispensado porém o protesto para assegurar o direito de regresso contra endossantes e seus 

avalistas.  

§ 1º O endossatário ou o portador de Nota Promissória Rural ou Duplicata Rural 

não tem direito de regresso contra o primeiro endossante e seus avalistas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.754, de 17/12/1979) 

§ 2º É nulo o aval dado em Nota Promissória Rural ou Duplicata Rural, salvo 

quando dado pelas pessoas físicas participantes da empresa emitente ou por outras pessoas 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.754, de 17/12/1979) 

§ 3º Também são nulas quaisquer outras garantias, reais ou pessoais, salvo quando 

prestadas pelas pessoas físicas participantes da empresa emitente, por esta ou por outras 

pessoas jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.754, de 17/12/1979) 

§ 4º Às transações realizadas entre produtores rurais e entre estes e suas 

cooperativas não se aplicam as disposições dos parágrafos anteriores. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.754, de 17/12/1979) 

 

Seção II 

Dos Prazos e Prorrogações da Cédula de Crédito Rural 

 

Art. 61. O prazo do penhor rural, agrícola ou pecuário não excederá o prazo da 

obrigação garantida e, embora vencido o prazo, permanece a garantia, enquanto subsistirem 

os bens que a constituem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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